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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Revoga-se o inciso II do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 2º  Os incisos III e IV do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“III – isoladamente, no caso de pessoa física 
sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma 
do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
deixar de fazê-lo, limitada sua exigência no decorrer do ano-
calendário correspondente;” 

“IV – isoladamente, no caso de pessoa jurídica 
sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de 
fazê-lo, limitada sua exigência no decorrer do ano-calendário 
correspondente.” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se a revogação do inciso II do § 1º do art. 44 da Lei nº 

9.430 pelo fato de se exigir multa sobre pagamento espontâneo de tributo, ao 

arrepio do disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Soma-se a isso a incoerência entre o referido inciso e o art. 47 
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da mesma Lei nº 9.430. Para o contribuinte submetido à ação fiscal, que declara o 

tributo ou contribuição, a lei concede o prazo de vinte dias para recolher os valores 

declarados tão-somente com a multa de mora, ao passo que, para o contribuinte que 

declarou e pagou, a lei manda aplicar a multa isolada (de ofício – 75%). 

Por essas razões, tanto a Suprema Corte como o Superior 

Tribunal de Justiça vêm afastando a penalidade do referido inciso II, nos casos em 

que são chamados a compor litígio dessa natureza. 

Em relação aos incisos III e IV, as alterações propostas se 

justificam pelo fato de que, encerrado o ano-calendário, desaparece o bem tutelado 

pelas respectivas normas jurídicas. 

Com efeito, encerrado o ano-calendário, cumpre aos 

contribuintes fazerem os devidos ajustes e efetuarem o pagamento dos tributos 

devidos, apurados por intermédio das declarações próprias. Desaparecem, dessa 

forma, as bases de incidência (as antecipações) das multas previstas nos incisos III 

e IV do § 1º do art. 44 da Lei 9.430.  

Se não houver os ajustes, passam a incidir as multas previstas 

nos incisos do próprio „caput‟ do art. 44 da Lei 9.430, caso se constate a existência 

de matéria tributável. 

Espero, pois, a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões,  em    12     de julho  de  2005. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, 

as Contribuições para a Seguridade Social, o 

Processo Administrativo de Consulta e dá 

outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Multas de Lançamento de Ofício 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, 

calculas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, 

pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa 

moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso 

seguinte; 

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido 

nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 

outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 

I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido 

anteriormente pagos; 

II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o 

vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora; 

III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do 

imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 

deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste; 

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de 

renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-

lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição 

social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; 

V - (Revogado pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998). 
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§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e 

doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, 

respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de 

intimação para: 

a) prestar esclarecimentos; 

b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 

8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, 

de 30 de dezembro de 1991; 

c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º 

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991. 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 

derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 

incentivo ou benefício fiscal. 

 

Art. 45. O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as alterações 

posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO VI  

 Aplicação de Acréscimos de Procedimento Espontâneo  

 

Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria 

da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do 

termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito 

passivo, como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de 

procedimento espontâneo. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

 

CAPÍTULO V  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Processo Administrativo de Consulta  

 

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos 

de consulta serão solucionados em instância única. 

§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia será 

atribuída: 

I - a órgão central da Secretaria da Receita Federal, nos casos de consultas 

formuladas por órgão central da administração pública federal ou por entidade representativa 

de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional; 

II - a órgão regional da Secretaria da Receita Federal, nos demais casos. 
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§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão 

observados quando da solução da consulta. 

§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou 

do despacho que declarar sua ineficácia. 

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma 

disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma 

mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito 

suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1º. 

§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo 

destinatário da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução. 

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções 

divergentes sobre idênticas situações. 

§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será feito pelo órgão que jurisdiciona o 

domicílio fiscal do recorrente ou a que estiver subordinado o servidor, na hipótese do 

parágrafo seguinte, que solucionou a consulta. 

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, 

formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções 

divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento. 

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que 

esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre 

idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta dias 

contados da respectiva publicação. 

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato 

específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução 

reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência. 

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela 

expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado 

ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial. 

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de 

consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de 

janeiro de 1997: 

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria 

consultada; 

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as 

normas previstas nesta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172 DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Responsabilidade por Infrações  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 

depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 

tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 

início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com 

a infração.  

  

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma 

natureza desta.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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